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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO MURTINHO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2026 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2026 
  
 
Torna-se público que O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO – 
MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob Nº 11.160.486/0001-41, com 
sede a Rua Doutor Correa, n° 737, Porto Murtinho MS, neste ato representada pela Secretária 
Municipal de Saúde, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, do 
Decreto Municipal n° 15.110 de 17 de janeiro de 2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1 Contratação de empresa especializada no fornecimento de AMBULÂNCIA TIPO “D” FURGÃO, 

SUPORTE AVANÇADO COM NEONATAL UTI MÓVEL, oriundo de repasses do Governo do 

Estado de Mato Grosso do Sul através da Resolução de nº 212/2024, e proposta do processo nº 

27/012149/2024, por um período de 12 meses, conforme especificações técnicas do Termo de 

Referência. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO: 
 
2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 

2.1.1 O cadastro deverá ser feito na Plataforma BLL COMPRAS, no sítio, https://bll.org.br/ por 
meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - 
Brasil. 

 
2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
 
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados e na 
Plataforma BLL Compras (https://bll.org.br/). 
 

3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao Sistema. 
 
3.2. As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a sua concessão ou a 
homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial pelo juízo competente, deverão ter a respectiva 
certidão inserida em seu cadastro. 
 

3.2.1 A apresentação da certidão de concessão de recuperação judicial não suprime a 
obrigação da empresa comprovar todos os requisitos requeridos no certame, inclusive 
econômico-financeiros, pois necessário conferir igual tratamento a todas os licitantes. 
 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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3.3.  Poderão participar do certame licitatório todas as Empresas interessadas comprovadamente 
do ramo correlacionado ao objeto desta licitação e que satisfaçam as condições exigidas no presente 
edital e seus anexos, parte integrante deste Edital. 
 
3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
3.5. Não poderão disputar esta licitação: 
 

3.5.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

 
3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

 
3.5.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
3.5.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
3.5.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

 
3.5.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

3.6. O impedimento de que trata o item 3.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
3.9. O disposto nos itens 3.3.2 e 3.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
3.10 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.11. A vedação de que trata o item 3.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será após as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
4.3. O envio da proposta, e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
 
4.3.1. É condição básica para a fase de habilitação, que a licitante apresente os documentos 
relacionados nos itens seguintes, que conforme o disposto no Acórdão 2036/2022 – Plenário, do 
Tribunal de Contas da União, podem ser apresentados em cópia simples, sem necessidade de 
autenticação. 
 
4.3.1.1. A comprovação da Habilitação Jurídica consistirá na apresentação dos seguintes 
documentos: 
 

a) Registro comercial no caso de Empresa Individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, 

devidamente registrados no caso de Sociedade Comercial; 
c)  Inscrição do ato constitutivo e alterações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores, em exercício no caso de Sociedade por Ações; 
d)  Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício no caso de Sociedade Civil;  
e) Decreto de autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento, 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir no caso de 
Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil;  

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI para MEI;  
 
4.3.1.2. A comprovação da Regularidade Fiscal consistirá na apresentação dos seguintes 
documentos: 
 

a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) 
em plena validade; 

 
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social – CND 
(INSS), mediante a certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de 
negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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c) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 
 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou 
Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da 
localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente ou apresentação da Certidão de 
não contribuinte, que comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS. 
 

4.3.1.3 A comprovação relativa à Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação da prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, 
emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho. 

 
4.3.1.4 A documentação relativa à Qualificação econômico-financeira consistirá na apresentação 
da Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a 
menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação. 
 
4.3.1.6. Comprovação de aptidão de desempenho técnico, através de atestados ou certidões 
fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante 
prestou/forneceu ou está fornecendo, de maneira satisfatória e a contento, os serviços/materiais de 
natureza e vulto similares ao objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em 
papel timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação do responsável.  
 
4.3.1.7 Comprovação de Assistência Técnica autorizada em Mato Grosso do Sul, prestada por 
empresas credenciadas ao Fabricante do veículo, mediante prospecto, site de Internet ou outros 
meios, contendo a rede de serviços autorizados, sendo que esta Assistência será prestada durante 
todo o período de garantia dos veículos. 
 
4.3.1.8 Registro na ANVISA, em conformidade com a legislação sanitária vigente, dos 
equipamentos médicos que compõem a ambulância (O licitante deverá comprovar, se for o caso, 
que o(s) componente(s) não são regulados pela ANVISA, isento ou dispensado de registro na 
Agência de Regulação). 
 
4.3.1.9 Apresentação de CATÁLOGOS, FOLHETOS TÉCNICOS OU PÁGINAS DA WEB para o 
veículo ofertado. A ausência de alguma especificação no referido catálogo não ensejará a 
desclassificação da empresa. Neste caso poderão ser efetuadas diligências para sanar a pendência.  
 
4.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
 
4.5. O Licitante deverá apresentar Declaração Unificada (Anexo V): 
 

4.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
4.5.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
4.5.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
4.5.5. sendo a licitante Microempresas “ME” ou Empresa de Pequeno Porte “EPP”, deverá 
apresentar Declaração de Enquadramento, conforme ANEXO IV, devidamente assinada 
pelo responsável da empresa e pelo contador responsável com a identificação do 
Conselho Profissional. 

 
4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

4.7.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
4.7.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
seja microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.6 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
4.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
 

4.12.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 

 
4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
4.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

4.13.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

 
4.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.14 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
 
4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

5.1.1 valor unitário e total; 
 

5.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo estabelecido no modelo de proposta, 
 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  
 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 
5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

 
5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.11. 
 

5.10. Em caso de pedido de reequilíbrio, a fórmula de análise da solicitação, será a equivalência 
percentual entre a pesquisa de mercado atual e o desconto oferecido pela empresa no certame. Ex.: 
Se um item teve o preço médio fixado pelo instrumento convocatório  em R$ 10,00 (dez) reais, e a 
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empresa registrou seu valor em R$ 5,00 (cinco) reais, significa dizer que a empresa tem capacidade 
de fornecer o produto por 50% (cinquenta) por cento do valor de referência da Administração, então 
se ele desejar solicitar reequilíbrio, será realizada nova pesquisa de mercado, e será concedido o 
percentual o reequilíbrio no percentual que ele indicou ser justo na data de sessão; ou seja e o 
produto estiver custando R$ 11,00 (onze reais) a ele será permitido o reequilíbrio do produto para R$ 
5,50 (cinco reais e cinquenta centavos). 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

 
6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 

 
6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 
6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

 
6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
 

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

 
6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

 
6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 

 
6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários.   

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
 
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

 
6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

 
6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

 
6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 

6.20.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 
6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 
6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

 
6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

 
6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 
 
6.20.2.2. empresas brasileiras; 
 
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
 
6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.  

 
6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

 
6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
 
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no Decreto Municipal nº 1197/2023 de 27 de dezembro de 2023. 
 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 
 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
7.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

 
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

 
7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
 
7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 
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7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 
 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

 
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

 
7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
 
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia.  
 
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei nº 14.133/2021). 
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 
8.10. A habilitação será verificada por meio do Sistema da BLL, nos documentos por ele abrangidos. 
 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  
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8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema 
BLL, em formato digital, no prazo de 2 (duas) HORAS, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do pregoeiro. 
 
8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

 
8.13. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 
 

8.13.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 

 
8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

 
8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

 
8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
 
8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 
8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
 
8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 
 
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
 
9. DOS RECURSOS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 3 (três) dias 
úteis. 

 
9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão. 
 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 
https://bll.org.br/  e  www.portomurtinho.ms.gov.br. 
 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o certame; 
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
10.1.5. fraudar a licitação 
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10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013. 
 
10.2.Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  
10.2.1. advertência;  
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.2. e 10.1.3., a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7. e 10.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2. e 10.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 
10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3. que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n° 14.133/2021. 
 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
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de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir.  
 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.14. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 
 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados exclusivamente por 
forma eletrônica, pelos seguintes meios: https://bll.org.br/. 
 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
12. DO TERMO DE CONTRATO: 
 
12.1. Após a homologação do certame, havendo requisição da área requisitante e autorização da 
contratação pela autoridade competente, será firmado o Termo de Contrato, conforme modelo 
disposto no ANEXO II.  
 
12.2. A empresa terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, prorrogável a critério da Administração, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
12.2.1. A critério da Administração, caberá prorrogação do prazo acima, desde que devidamente 
justificado. 
 
12.3. A contratada deve comunicar, formalmente, o município, qualquer alteração em seu contrato 
social e razão social. 
  
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília-DF. 
 
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://bll.org.br/, https://portomurtinho.ms.gov.br/ . 
 
13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO III – Modelo proposta de preços 
ANEXO IV – Modelo declaração ME/EPP 
ANEXO V – Modelo declaração unificada 

 
Porto Murtinho MS, 10 de junho de 2026.    

 
 
 
 
 
 

  
RITA DE CASSIA PADILHA 

Secretária Municipal de Saúde  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. OBJETO: 

 

1.1. O presente Termo de  Referência tem por objeto a formalização de licitação para contratação de 

empresas especializada no fornecimento de AMBULÂNCIA TIPO “D” FURGÃO, SUPORTE 

AVANÇADO COM NEONATAL UTI MOVEL, oriundo de repasses do Governo do Estado de 

Mato Grosso do Sul atraves da Resolução de nº 212/2024, e proposta do processo nº 

27/012149/2024, por um período de 12 meses, conforme especificações técnicas constante do 

Termo de Referência. 
 

(X) Natureza Comum 
(..) Natureza Especial 
 
1.2. Do Descritivo da necessidade; 
 

Item Descrição UNID. Quant.  

01 

AMBULÂNCIA TIPO “D” FURGÃO TETO ALTO SUPORTE AVANÇADO NEONATAL (UTI 
MÓVEL): Deverá ser novo (zero quilometro - sem uso anterior); Por veículo novo, “zero 
quilômetro” entende-se os automóveis/veículos (geral) antes de seu registro e licenciamento. 
Deverão possuir todos os itens obrigatórios conforme a Legislação vigente e o Código Nacional 
de Trânsito; Deverão ser entregues prontos para emplacamento/licenciamento;  
 
 Especificações mínimas: Veiculo 0 km, tipo furgão, de teto alto com no mínimo 13m³ de 
capacidade no furgão, para transporte de pacientes com 02 portas dianteiras, 01 porta lateral com 
abertura corrediça, 01 porta traseira com abertura em 02 folhas, motor de 4 cilindros com 
motorização de no mínimo 2.2cc e potência mínima de 130cv, movido a diesel, motor turbo 
intercooler / tanque de combustível com capacidade mínima para 70 litros / transmissão manual 
de 05 velocidades a frente e 01 a ré / com alavanca posicionada no painel ou assoalho / tração 
dianteira ou traseira / equipado com protetor de cárter / faróis com regulagem interna de altura / 
freios dianteiros a disco e traseiros a disco ou tambor / direção hidráulica / retrovisores externos 
nos dois lados do veículo / cor predominante branca; 
 
Devidamente adaptada para ambulância tipo UTI com os seguintes itens mínimos 
instalados no veículo:  
 
Isolamento-Revestimento Interno: isolamento termo acústico de alta densidade nas laterais e teto 
(interior) do veículo / revestimento interno total (laterais e teto) confeccionado em madefibra ultra 
na cor branca com detalhes em courvin / piso confeccionado em material antiderrapante e lavável 
na cor cinza / janela lateral corrediça / divisória interna confeccionada em aço ou MDF com opção 
de porta sanfonada de acesso à cabine do veículo/compartimento do paciente;  
 
Mobiliário:  
 
Armário lateral contendo: módulo aéreo modulo balcão e modulo armário, confeccionados em 
MADEFIBRA ou MDF revestido na cor branca com portas em acrílico / banco giratório para 
médico/enfermeiro posicionado na cabeceira da maca / banco tipo baú confeccionado em 
MADEFIBRA ou MDF revestido na cor branca com capacidade para 03 (três) acompanhantes 
com cintos de segurança;  
 
Equipamentos:  
 
Maca retrátil confeccionada em alumínio com colchonete revestido em courvin com cinto de 
segurança e 04 rodízios / suporte para cilindro de oxigênio / suporte para soro/plasma / estribo 
lateral fixado na direção da porta corrediça / rádio de comunicação tipo VHF / exaustor-ventilador / 
aviso sonoro de acionamento da marcha-ré / corrimão de teto confeccionado em alumínio. 
01 (um) extintor de Co2. 
01 (um) extintor de pó químico. 
03 (três) cones de sinalização viária. 
02 (dois) arrombadores confeccionados em aço com medidas de 0,80m e 1,10m;  
 
Sistema de Ar Condicionado:  
 
Ar condicionado com dupla saída (ambiente do motorista e ambiente do paciente);  
 
Elétrica:  
 

     
Unid. 

01 



 
                                            ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 

 

 

Cabos elétricos superdimensionados, antichamas, norma ABNT;  
 
Iluminação Externa:  
Sinalizador acústico visual fixado sobre a testa frontal (teto) do veículo com sirene eletrônica de 
04 (quatro) tons / sinalizadores visuais posicionados nas laterais do veículo, sendo 02 luminárias 
na cor vermelha e 01 luminária na cor branca / sinalizador visual traseiro posicionado sobre a 
parte superior composto de 02 jogos com 03 lâmpadas incandescentes na cor vermelha / 
sinalizador estroboscópios nos faróis dianteiros / farol de embarque (traseiro);  
 
Iluminação Interna:  
 
04 (quatro) luminárias internas em LEDs e 02 (duas) Luminárias dicroicas de posicionamento / 
adesivos padrão ambulância UTI;  
 
Equipamentos de Oxigenação para Funcionamento da Unidade UTI:  
 
Rede de oxigênio e ar comprimido composto de 02 (dois) cilindros, sendo 01 (um) para oxigênio 
com capacidade de 16 litros e 01 (um) para ar comprimido + 01 válvula registro de cilindro 
(manômetro) + 01 extensão em nylon (ligando o cilindro até a régua tripla) + 01 régua para saída 
tripla de oxigênio + 01 fluxômetro + 01 umidificador com mascara para oxigenação + 01 aspirador 
ventril para oxigênio com frasco de vidro e mascara para oxigenação + 01 válvula registro de rede 
para oxigênio com nebulizador adulto/Infantil; Equipamentos Elétricos para Funcionamento da  
 
Unidade UTI:  
 
Rede elétrica completa com 06 (seis) tomadas 110volts + 01 (uma) bateria auxiliar + 01 (um) 
inversor de energia 12V p/ 110V + Rede (extensão +ou- 30mts) para captação de energia externa 
+ chave inversora (rede interna p/ rede externa) + tomadas internas distribuídas pelo interior do 
veículo;  
 
Equipamentos Avulsos:  
 
01 (uma) prancha de imobilização da coluna longa e curta  
01 (uma) cadeira de rodas dobrável  
01 (uma) lanterna portátil  
01 (uma) maleta de vias aéreas contendo: máscaras laríngeas e cânulas endotraqueais de vários 
tamanhos, cateteres de aspiração, adaptadores para cânulas, cateteres nasais, seringa de 20ml, 
ressuscitador manual adulto/infantil com reservatório, sondas para aspiração traqueal de vários 
tamanhos, luvas de procedimentos, máscara para ressuscitador adulto/infantil; lidocaína geleia e 
spray; cadarços para fixação de cânula / laringoscópio infantil/adulto com conjunto de lâminas / 
estetoscópio / esfigmomanômetro adulto/infantil / cânulas, orofaríngeas adulto/infantil / fios-guia 
para intubação / pinça de Magyll / bisturi descartável / cânulas para traqueostomia / material para 
cricotiroidostomia / conjunto de drenagem torácica. 
01 (uma) Maleta de acesso venoso contendo: tala para fixação de braço, luvas estéreis, recipiente 
de algodão com antisséptico, pacotes de gaze estéril, esparadrapo, material para punção de 
vários tamanhos incluindo agulhas metálicas, plásticas e agulhas especiais para punção óssea, 
garrote, equipos de macro e micro gotas, cateteres específicos para dissecção de veias, tamanho 
adulto/infantil, tesoura, pinça de Kocher, cortadores de soro; lâminas de bisturi; seringas de vários 
tamanhos / torneiras de 3 vias / equipo de infusão de 3 vias / frascos de soro fisiológico, ringer 
lactato e soro glicosado. 
01 (uma) caixa completa de pequena cirurgia. 
01 (uma) maleta de parto contendo sondas vesicais, coletores de urina, protetores para 
eviscerados ou queimados, espátulas de madeira, sondas nasogástricas, eletrodos descartáveis / 
equipos para drogas fotossensíveis / equipo para bombas de infusão / circuito de respirador estéril 
de reserva. 
01 (um) Kit de equipamentos de proteção para equipe de atendimento contendo: óculos, 
máscaras e aventais. 
01 (um) kit contendo: cobertor ou filme metálico para conservação do calor do corpo / Campo 
cirúrgico fenestrado / almotolias com antisséptico. 
01 (um) conjunto de colares cervicais;  
 
Equipamentos Médicos:  
 
01 expirador portátil de secreções; tipo portátil, elétrico, com bateria recarregável (bivolt 
automático – 100v-240v) com durabilidade de uso superior a 45 minutos quando u lizado fora da 
rede elétrica. Uso continuo. Caixa de corpo único, construída em material resistente ao uso de 
agentes desinfetantes. Frascos graduados com capacidade de 1200 ml, com válvula de 
segurança anti-transbordamento. Possuir regulador de aspiração com vacuômetro, indicador 
luminoso de carga. Vazão: 20 l/min. Faixa de vácuo: 0 a 500 mmhg. Bivolt. Deverá possuir 
sistema de fixação de parede para recarga do aspirador, fonte chaveada de 19v, e bolsa de 
transporte do equipamento pela equipe. 
 
01 Oxímetro de Pulso Portátil;  
 
(transportável) com bateria recarregável. O equipamento deve ser adequado ao uso em 
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transporte extra-hospitalar, ambulâncias e ambientes de remoção. Deverá possuir capa em 
silicone que proteja o equipamento em caso de queda. Deve possuir visor colorido de LCD de alta 
resolução, possibilidade de rotação da tela (modo horizontal ou ver cal), 3 modos (Triagem, 
monitor e gravação), indicar nível de SPO2, frequência Cardíaca, força de pulso, onda 
plesmografica e tabela de tendências. Alarmes visuais e sonoros, ajustáveis e programáveis e 
tecla de silenciamento. Deve possuir conexão USB para computadores. Software que permita 
armazenar, visualizar e compartilhar eventos. Capa de proteção e suporte para superfícies 
planas. Deve possuir bateria recarregável integrada ao equipamento com alimentação Bivolt 
automático com autonomia mínima de 18 horas. O equipamento deve permitir ser usado mesmo 
quando estiver sendo carregado na rede elétrica para uso em pacientes adultos, pediátricos e 
neonatais com capacidade de monitoramento e no mínimo 100 horas de tendências. Seu peso 
não deve ultrapassar 300 gramas com bateria. O Equipamento deve ser aprovado pelo INMETRO 
e possuir garantia mínima de 01 ano. 
 
01 Ventilador Pulmonar Microprocessado transporte para suporte ventilatório de pacientes 
Adultos, Pediátricos e Neonatais.  
 
Clicado a volume ou a Pressão, transportável intra/extra-hospitalar e atendimento de emergência, 
projetado para atender pacientes com insuficiência respiratória. Características mínimas 
Modalidades VCV (Ventilação Controlada a Volume), PLV (Ventilação limitada a Pressão), SIMV 
(Ventilação Mandatória Intermitente Sincronizada) e CPAP (Ventilação com Pressão Positiva nas 
Vias Aéreas). Pressão controle de 1 a 75 cmH2O de 50 a 100% FiO2 de 50 a 100% Peep de 0 a 
60 cmH2O Possui controle digital direto para os principais parâmetros ajustáveis a cada 
modalidade. Display de cristal líquido apresentando os controles e a monitorização da ventilação. 
Ajuste de parâmetros com rapidez e precisão através de botão giratório. Manômetro eletrônico 
para monitorização das pressões. Botão para inspiração manual. Condição de Stand By ativada 
manualmente, de forma rápida e precisa. Válvulas de segurança e anti-asfixia incorporadas no 
equipamento, assim como válvulas de oxigênio, pressão e expiratória com servo-controle 
eletrônico. Parâmetros ajustado específico referente a cada modalidade escolhida, com 
possibilidade de ajustes de sensibilidade por pressão e por fluxo. Válvula de segurança conta 
asfixia e Pressão Alta. Alarme pressão limite, desconexão, bateria fraca e pressão de O2, com 
interface blender com ar aspirado do ambiente para concentrações de O2 de no mínimo 50 a 
100%. Alimentação 100 ou 220 Vac, com ou sem entrada de bateria externa, bateria interna 
recarregável com autonomia mínima de 4 horas. Possuir suporte para maca e suporte para 
parede; 
Acessórios mínimos que devem acompanhar o equipamento: 02 Circuitos autolaváveis para 
paciente adulto; 02 Circuitos autolaváveis para paciente pediátrico; 02 Circuitos autolaváveis para 
paciente Neonatal; 01(Uma) mangueira para conexão de Rede de Oxigênio; 01 (Um) suporte para 
fixação em maca para ambulância e unidades móveis de resgate e demais acessórios para o 
perfeito funcionamento do equipamento. 
 
01 Bomba de Infusão Duplo Canal;  
 
Características: Equipamento, independente e de programação simples. Deverá possuir equipo 
dedicado com segmento de silicone, Mecanismo peristáltico linear (tipo dedilhamento) Três modos 
de infusão – Volumétrico, Dose e DERS (biblioteca de drogas) Indicado para neonatologia, 
pediatria e adulto Peso: Até 2 quilos, Dimensões 229 x 98 x 220 mm Alimentação: Bivolt, 
Frequência de operação – 50 / 60 Hz Consumo máximo – 29 VA, Possuir completo sistema de 
alarmes sonoro e visual para oclusão, com indicação do local da oclusão, KVO, pressão no 
sistema, final de infusão, nível de carga e utilização em bateria e monitoramento continuo do 
sistema mecânico; Possuir controle de contraste, luz do visor,  volume de alarme, data/hora. 
Todos os parâmetros e informações do display deverão ser em português. Cabo de interface 12v; 
Possuir sistema de bolus manual e automático; Possuir modo standby; Possuir Biblioteca de 
Fármacos configurável, que permite a configuração de doses mínimas e máximas por droga; 
Possibilitar cálculo de dosagem, aumento e redução nas taxas de perfusões graduais, e 
armazenamento de dados; Grau de proteção IP34; Visor colorido; Possuir bateria com duração 
média de 6h Consumo máximo – 29 VA, Taxa de infusão: 0,1 ml hora a 1.200ml/hora; KVO (keep 
vein open – taxa de infusão para a manutenção da veia até a troca imediata da nova solução ou 
suspensão da terapia) – taxa de infusão configurável, menor ou igual o fluxo programado – 
mínimo de 0,1 ml/h e máximo de 5,0 ml/h Purgar/Bolus - configurável Margem de erro - ± 5% 
Acessórios: Cabo de alimentação (rede elétrica) FUNÇÕES ESPECIAIS: Auto teste ao ligar Tela 
colorida, intuitiva, Seleção do nível de pressão de oclusão Seleção do nível de alarme sonoro 
Configuração de Personalidade (nome da instituição, unidade, etc.) Modo DERS – possibilita 
configurar 3.000 medicamentos na biblioteca Opera no modo DOSE e DERS nos padrões: Dose 
(g/mg/ug/U/mU) / tempo (h/min) Dose (g/mg/ug/U/um) / Peso (kg) / Tempo (h/min) Preenchimento 
do equipo Bloquear teclado Pausa programável Zerar valores, Memória de 1.000 entradas do 
histórico, Alteração da taxa de infusão sem interromper a programação Modo Noturno – diminui a 
intensidade da luminosidade do display Indicativo do nível da Bateria Tempo de Bateria 
ALARMES: Ar na linha Finalizando infusão Final de infusão KVO Oclusão Superior Oclusão 
Inferior Porta aberta Nível da Bateria Falha na programação,  EQUIPOS: Dedicados a Bomba de 
Infusão Dotados de injetor lateral (exceto para infusão de sangue e foto protetor), sistema Needle 
Free (dispensa o uso de agulhas) Isentos de DEHP Válvula antifluxo livre (impede fluxo livre e 
refluxo sanguíneo) Terminação Luer Lock Rotativo com tampa filtro hidrófobo. 
 
01 Cardioversor bifásico:  
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Com tela colorida de cristal líquido de alta resolução com no mínimo 6,0 polegadas em LCD 
colorido, permitindo a visualização de pelo menos 2 ondas. Alça para transporte integrado. 
Equipamento robusto deve possuir proteção contra entrada de líquidos e poeira com índice igual 
ou superior a IP44. Deve possuir os modos de monitorização, desfibrilação externa 
semiautomática (DEA) e manual, e marca-passo não invasivo. O ECG deve estar disponível nos 
modos de monitorização, desfibrilação manual e DEA, através de cabo de ECG (reutilizável) e pás 
adesivas. Possuir feedback da qualidade da RCP em tempo real para pacientes adultos e 
pediátricos abaixo de 8 anos de idade com ajuste do feedback conforme o tipo de paciente 
selecionado, exibindo na tela do cardioversor o valor numérico da frequência das compressões e 
gráfico de barras ou onda da profundidade das compressões com marcações dos limites superior 
e inferior da profundidade para pacientes adultos conforme atuais diretrizes de ressuscitação da 
AHA. O modo de desfibrilação deve oferecer, minimamente, desfibrilação manual simples em 3 
etapas e cardioversão sincronizada, imediatamente após a detecção de uma onda R na medida 
do ECG. Seleção de carga que ofereça às possibilidades de ajustes que abranjam no mínimo as 
escalonações (1 a 9, 10, 20, 30, 50, 100, 150, 200 a 360J). Possuir modo de marca-passo não 
invasivo aplicados através de pás adesivas integrado ao equipamento com largura de pulso de 20 
ms 40 ms, devendo possuir entrada única no equipamento das pás adesivas para desfibrilação e 
marca-passo. Registrador/Impressora integrado para papel de no mínimo 75 mm de largura para 
impressão de relatórios acerca de eventos, choques, alarmes e testes operacionais. Possuir 
memória para armazenamento do atendimento, sendo permitindo a transferência de dados 
registradas no equipamento através da porta USB ou sem fio– infravermelho, wi-fi ou bluetooth”, 
interno ao equipamento. O equipamento deve possuir bateria de íons de lítio recarregável 
facilmente intercambiável pelo usuário com autonomia para no mínimo 120 desfibrilações em 
energia máxima sem a necessidade de recarga ou uma segunda bateria. Capacidade para no 
mínimo 4 horas de monitoração de ECG sem necessidade de recarga ou uma segunda bateria. 
Indicadores na bateria e na tela do cardioversor do tempo de autonomia da carga restante. 
Alimentação em CA 110/220V para recarga completa da bateria em no máximo 5 horas. 
Acompanha: 01 (um) par de pás adesivas reutilizáveis para desfibrilação tanto em modo manual 
quanto em modo DEA com géis adesivos ou 24 (vinte e quatro) pares de pás adesivas 
descartáveis para desfibrilação; 01 (uma) bateria com autonomia solicitada; 01 (um) cabo de ECG 
de 3 vias; 01 (um) rolo/bloco de papel; 01 (um) manual do usuário; 01 (um) software de revisão do 
atendimento que permita visualizar traçado de ECG, choques realizados, frequência e 
profundidade das compressões durante a RCP, porcentagem de compressões no alvo, fração de 
RCP, tempo de atendimento, eventos críticos; 01 (um) sensor de RCP reusável para feedback em 
tempo real quanto a frequência e profundidade das compressões com cabo para interconexão ao 
equipamento ou acoplado as pás adesivas de desfibrilação; 01 (uma) bolsa com alça tiracolo para 
transporte do equipamento e todos os seus acessórios. 
 
01 Bomba de seringa:  
 
Com sistema eletrônico micro processado para administração de soluções, através de seringa 
previamente instalada. Equipamento portátil, leve e compacto, para infusão de drogas ou 
medicamentos, por via parenteral de alta precisão, segurança e confiabilidade para pacientes 
adultos, pediátricos e neonatais. Deverá possuir as seguintes características: Auto teste no início 
do funcionamento do equipamento; Alerta de colocação da seringa na posição errada; Possuir 
completo sistema de alarmes sonoro e visual para oclusão, com indicação do local da oclusão, 
KVO, pressão no sistema, final de infusão, nível de carga e utilização em bateria e monitoramento 
continuo do sistema mecânico; Possuir controle de contraste, luz do visor, volume de alarme, 
data/hora. Todos os parâmetros e informações do display deverão ser em português. Cabo de 
interface 12v; Possuir sistema de bólus manual e automático; Possuir modo standby; Possuir 
Biblioteca de Fármacos configurável, que permite a configuração de doses mínimas e máximas 
por droga; Possibilitar cálculo de dosagem, aumento e redução nas taxas de perfusões graduais, 
e armazenamento de dados; Grau de proteção IP34; Visor colorido; Possuir bateria com duração 
média de 6h, Consumo máximo – 29 VA, Taxa de infusão: 0,1 ml hora a 1.200ml/hora; KVO (keep 
vein open – taxa de infusão para a manutenção da veia até a troca imediata da nova solução ou 
suspensão da terapia) – taxa de infusão configurável, menor ou igual o fluxo programado – 
mínimo de 0,1 ml/h e máximo de 5,0 ml/h Purgar/Bolus - configurável Margem de erro - ± 2% 
Acessórios: Cabo de alimentação (rede elétrica) 
 
01 Incubadora Neonatal de Transporte:  
 
microprocessada com cúpula construída em acrílico transparente, com paredes duplas em toda 
sua superfície para proteção do paciente contra perda de calor. Base em material plástico de 
engenharia, garantindo leveza e durabilidade, possuir alças para transporte, dois suportes para 
cilindros de gases medicinais e um suporte para soro com altura regulável. Ampla porta de acesso 
frontal e outra porta de acesso lateral, ambas com paredes duplas e rebatíveis; Capacidade de 
carga do leito de mínimo 10kg; Possuir pelo menos 4(quatro) portinholas ovais e 1 (uma) 
portinhola/manga íris; Possuir 2(dois) sensores de pele; Possuir no mínimo os modos de 
operação pele e ar; alimentação bivolt automático; Possuir indicação da carga da(s) bateria(s); 
Possuir no mínimo os seguintes alarmes audiovisuais: circulação de ar interrompida, 
ausência/falta de energia elétrica e energia da bateria, bateria em carregamento; RN 
desconectado;  indicação do modo de alimentação; alta temperatura (ar), baixa temperatura (ar), 
baixa temperatura (pele), alta temperatura (pele); Deve possuir controle microprocessado da 
temperatura do ar ambiente interno e sensor de temperatura de pele do paciente com faixa de 
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controle de temperatura no modo ar 20° a 39°c, no modo RN/pele de 34° a 38°c, resolução de 
0,1°c;nível máximo de ruído 60db. Sistema de auto teste das funções e alarmes audiovisuais para 
falta de energia, falta de circulação do ar, alta temperatura do ar (ponto fixo 40ºC ou para 
temperaturas maiores que 1ºC em relação à programada), baixa temperatura do ar (para 
temperaturas menores que 1ºC em relação à programada), hipertermia, hipotermia e baixa tensão 
da (s) bateria (s); Para-choque que protege todo o perímetro da incubadora. Deve possuir leito 
removível em material plástico antialérgico com dimensões que permitam adequada ergonomia 
para cintos de segurança em material macio e resistente, de fácil ajuste e limpeza. Deslocamento 
do leito para fora, somente na região da cabeça, para permitir manobras de intubação durante a 
remoção, mantendo a proteção da cúpula sobre o corpo do paciente; deve possuir colchão 
removível, impermeável e de material atóxico e auto extinguível com espuma com densidade 
adequada, sem costura, prensada e capa removível. Entrada de oxigênio sem despejo de gás 
para a atmosfera, permitindo alta eficiência, economia e proteção, acoplada a suporte com altura 
ajustável, com rodízios e freios. Umidificação através de espuma sob o leito. Iluminação auxiliar 
anti-ofuscante com haste flexível para ajuste do foco. Deve possuir filtro de retenção 
bacteriológico. Deve possuir indicação visual do status ligado/desligado do aparelho; deve possuir 
uma bateria recarregável com autonomia de pelo menos 4 horas; Possuir Carregador automático 
do tipo flutuante incorporado possibilidade de alimentação com 12 volts para carregamento. 
Acompanhar: carro de transporte tipo maca em estrutura leve, não ferroso e resistente a choques 
mecânicos, Deverá possuir altura regulável e no mínimo 4(quatro) rodízios sendo dois com freios, 
resistente à choques mecânicos, acoplável à ambulância, 2 cilindros em alumínio tipo D ou E para 
oxigênio com válvula redutora e manômetro, cabos de ligação, tubo de oxigênio com regulador e 
fluxômetro, colchonete confeccionado em material atóxico e demais componentes necessários à 
instalação e funcionamento do equipamento. Possuir ventilador mecânico em 'T' e todo material 
necessário para sua utilização. Possuir Manual em português e de serviço com todos os 
esquemas elétricos e Registro na ANVISA, e deverá atender as normas vigentes de segurança 
básica e de desempenho essencial de equipamentos eletromédicos. Garantia mínima de 24 
meses no Estado de Mato Grosso do Sul, contados a partir da data de instalações, devidamente 
testado e comprovado o perfeito estado de funcionamento dos mesmos, contra defeitos de 
fabricação. Empresa deverá fornecer serviços de manutenção corretiva, preventiva e calibração 
juntamente com seus certificados e apresentar documentação técnica vigente, de acordo com 
suas especificidades, durante o período de garantia, conforme manual do equipamento sem custo 
adicional. Certificado de calibração do equipamento rastreável à Rede Brasileira de Calibração 
(RBC) quando pertinente. 

 
 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n.º 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 
1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme elementos constantes no Estudo Técnico Preliminar. 

 
1.5. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 
1.5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 

de acordo com o art. 107 Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
1.6. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

 
1.6.1.  O objeto deste termo de referência deverá ser entregue devidamente equipada totalmente configurada conforme 

descritivo constante no item; “1.2” deste Termo de Referência no prazo de 60 dias úteis, contados do recebimento da 

solicitação de fornecimento, no seguinte endereço; Prédio do Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Porto 

Murtinho – MS, Localizado na Rua Doutor Costa Marques s/n°, Bairro Centro, CEP nº 79.280-000, fone 067 999398597, 

durante o período das 7h30min ás 11h30min, e das 13h30min ás 17h30min, de segunda a sexta feira. 

 

1.6.1.1. Na impossibilidade da entrega no prazo aqui estabelecido, a contratada devera formalizar justificativas em ate 

48horas antes do fim da vigência do prazo estabelecido neste Termo de Referencia para entrega, enviando oficio 

para e-mail; saúde@portomurtinho.ms.gov.br. 

 

1.6.2.  O objeto deste Termo de Referência será recebido da seguinte forma:  

 

1.6.2.1. O veículo sera recebido provisoriamente; de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

1.6.2.2. O veículo podera ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no 

mailto:saúde@portomurtinho.ms.gov.br


 
                                            ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 

 

 

prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

 

1.6.2.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 

equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

 
1.6.2.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 

ou de instrumento equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 
1.6.2.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pelo fornecimento e pela perfeita 

execução do contrato. 

 
1.7. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS; 

 
1.7.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor) 
 

1.6.2. Que dispõe de serviço de pós-vendas, e que estará plenamente disponível para agendamento de qualquer defeito, 
sendo que o prazo de atendimento não deverá ser superior a 02 (dois) dias úteis a contar da devida notificação pelo 
Município. 

 
1.6.3. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras 

novas de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos 
das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

 
1.6.4. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação da Contratante ou a apresentação 

de justificativas pela Contratada, fica a Contratante autorizada a contratar empresa diversa para executar os 
reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso 
pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

 
1.6.5. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da Contratada.  

 
1.6.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, 

permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 
depois de expirada a vigência contratual. 

 
1.6.7. A garantia de veículo deverá ser total, inclusive abarcando os acessórios instalados pela empresa, com cobertura 

pelo período mínimo de 12 (doze) meses e sem limite de quilometragem a contar da emissão da Nota Fiscal. 
 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A Secretaria Municipal da Saúde da Prefeitura Municipal de Porto Murtinho - MS necessita da Aquisição de uma 

Ambulância FURGÃO TIPO "D" UTI MOVEL NEONATAL Suporte Avançado para suprir as necessidades do Hospital 

Municipal Oscar Ramires Pereira, Com recursos oriundos do Governo do Estado do MS atraves da Resolução 

Estadual nº 212/2024 e proposta do processo nº 27/012149/2024, a fim de atender a demanda do município, visto 

que o serviço de transporte de pacientes vem crescendo a cada ano, sendo necessário adquirir novas viaturas, para 

garantir o translado dos usuários atendidos nas unidades de saúde. Principalmente para os casos de emergências, 

que são encaminhados para os níveis secundários e terciários de Atenção Hospitalar de nossas referências. 

Informamos que o município de Porto Murtinho possui uma ampla demanda no transporte de pacientes para 

tratamento fora do município. 

 

2.2. A região de referência do município é Campo Grande ficando a 448 km de Porto Murtinho/MS. Sendo região de 

atendimento aos pacientes para tratamentos específicos, após encaminhamento de urgência e emergências atraves 

do Hospital Municipal Oscar Ramires Pereira. 

 
2.3. Considerando a grande extensão territorial do Município, e o momento de desenvolvimento impactado pela obra da 

rota bi oceânica, o almento da população flutuante, almento das demandas de locomoção no encaminhamento de 

pacientes de urgência e emergências intra-hospitalar reguladores via CORE. 

 
2.4. Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente licitação, em virtude do exato enquadramento das 

necessidades e dos requisitos fundamentais para utilização desse procedimento nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
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3.1. Com fundamento no art. 6º, XXIII da Lei 14.133/21, é necessário fazer uma análise sobre os itens deste Termo de 

Referencia; 

3.1.1. A fundamentação descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 

assistência técnica, quando for o caso. (Inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 

40/2020). Pretende-se contratar o item descrito neste Termo de Referência pela maior vantajosidade para o 

município, dentro o limite do preço unitário estimado na resolução, com a qualidade, especificações e exigências 

descritas nesse instrumento, objetivando a qualificação do transporte de urgência e emergências intra-hospitalar do 

município de Porto Murtinho - MS.  

3.1.2. Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, Código de Defesa do Consumidor – Lei 

Nº 8. 078/1990.  

 
3.1.3. A contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônica, expandindo assim a 

competitividade como foco na qualidade, técnica e preços. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1. São as condições indispensáveis para a solução atender à pretensão contratual, tais como; 

 

4.1.1. Entregar o objeto, na conformidade do estabelecido no Edital e Termo de referência, livres de qualquer ônus, como 

despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias;  

 

4.1.2. O objeto a serem adquiridos deve apresentar especificação técnica de acordo com a descrição do Termo de 

Referência, para que a aquisição supra as necessidades da Prefeitura Municipal de Porto Murtinho - MS. O objeto foi 

descrito conforme especificações técnicas necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação e 

atendimento de requisitos de qualidade.  

 

4.1.3. Efetuar a entrega do objeto conforme especificações, quantidades, prazo e local constantes neste instrumento, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, de acordo com as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo licitatório.  

 

4.2. Qualificação técnica da Contratada:  

4.2.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 
 

4.2.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor; 
 

4.2.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos; 

 

4.2.2. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, empresas 
controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou 
jurídica que seja sócio da empresa proponente. 

 

 

5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

5.1. Das Obrigações da Contratada 

5.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e Termo Referencia seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
 

5.1.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: 
marca fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
 

5.1.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada no Estado de Mato Grosso do Sul; 
 



 
                                            ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 

 

 

 
5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
5.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 

defeitos; 
 

5.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quanta e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

5.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

5.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

5.1.7. Efetuar no momento da assinatura do contrato a entrega obrigatória da Declaração de Garantia da Engenharia da 
Montadora, devidamente assinado pelo representante legal, especificado os chassis; 
 

5.1.8. Comprovar que possuem Rede de Assistência Técnica Autorizada no Estado de Mato Grosso do Sul com a 
apresentação da Relação dos prestadores da assistência técnica autorizada em cada município com endereço 
completo, telefone (s), CEP, e-mail, etc; Informar os chassis dos veículos que serão fornecidos antecipadamente à 
vistoria de análise pela equipe técnica fiscalizadora. 
 

5.1.9.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referencia e no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes: à marca, ao fabricante, ao modelo, à procedência e ao prazo de garantia, número do chassi, e motor; 

 

5.1.10. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos fornecidos pelo 
Município, bem como as cláusulas do Contrato a ser firmado; 
 

5.1.11. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, armazenamento e fornecimento do produto, e, 
eventuais perdas ou dano; 
 

5.1.12. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto deste Pregão ou a ela 
relacionada, salvo se houver expressado e prévia autorização da Secretaria Municipal de Saúde; 
 

5.1.13. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao município ou a terceiros em razão de ação ou 
omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações editalícias ou 
legais a que estiver sujeito; 
 

5.1.14. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, 
ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da 
lei, ligadas ao cumprimento deste Termo de Referencia; 
 

5.1.15. Prestar esclarecimentos a Secretaria Municipal de Saúde de Porto Murtinho - MS sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que o envolvam, independentemente de solicitação; 
 

5.1.16. Responsabilizar-se pelo pagamento dos tributos que venham incidir sobre o produto fornecido, reservando ao 
Município de Porto Murtinho o direito de deduzir, dos valores a serem pagos à empresa, as quantias 
correspondentes aos tributos eventualmente não recolhidos; 
 

5.1.17. Responsabilizar-se por todas as despesas que porventura incidam sobre a referida guarda e zelo do bem até a sua 
efetiva entrega ao contratante; 
 

5.1.18. Substituir o produto recusado pela equipe de fiscalização, que o avaliará segundo as exigências contratuais e demais 
constante do processo, ou complementar os quantitativos faltantes, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a 
partir da data do recebimento da notificação da Prefeitura Municipal de Porto Murtinho, correndo por sua conta e 
risco as despesas totais decorrentes da devolução dos quantitativos recusados; 
 

5.1.19. Substituir integralmente os equipamentos médicos que compõem a ambulância, caso os equipamentos sejam 
reprovados pela ANVISA ou estejam em desacordo com a legislação vigente, promovendo a sua reposição, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a partir da data do recebimento da notificação, ou indenização total a Prefeitura 
Municipal de Porto Murtinho, a critério deste, correndo por conta da CONTRATADA, todas as despesas de 
devolução e reposição dos equipamentos reprovados; 
 

5.1.20.  Incluir na nota fiscal de venda: os números dos chassis, números de empenho, número do processo licitatório, 
número do contrato além do nome e endereço do local de entrega; 
 

5.1.21. Fornecer garantia total do veículo, inclusive contemplando os acessórios e equipamentos instalados pela empresa, 
com cobertura pelo período mínimo de 12 (doze) meses e sem limite de quilometragem, a contar da efetiva entrega 
do veículo ao ente donatário, ou pelo período previsto no manual do proprietário, prevalecendo o de maior duração 
de cobertura, ficando vedada à Contratada impor qualquer restrição de assistência técnica constantes no manual do 
fabricante ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação no certame configura plena aceitação das condições 
exigidas neste Termo de Referência; 
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5.1.22. Apresentar, no ato da assinatura do contrato, autorização facultando a Prefeitura Municipal de Porto Murtinho amplo 
acesso às instalações da empresa, em horário comercial ou outro definido de comum acordo, para fins de verificação 
quanto à fabricação, ao armazenamento e ao controle de qualidade do objeto da presente licitação, a qualquer 
tempo. 
 

5.1.23. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 

5.2. Das Obrigações da Contratante; 

 

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referencia e do Edital; 
 

5.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 

5.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 

5.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado; 
 

5.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste Termo de Referencia e o edital; 
 

5.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
 

6. DA GESTÃO DO CONTRATO QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E 

FISCALIZADA: 

 

6.1. Do Fiscal de Contrato; 
 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.1.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
6.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 
6.1.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
6.1.5. O (s) fiscal (is) do contrato acompanhará (ão) a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 
 

6. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

 
6.1. RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

6.1.1.  Para o recebimento do objeto a contratada devera cumprir com todos os descritivos constantes no item; “1.2” deste 

Termo de referência, normas e regulamentações vigente sobre comercialização de veículos adaptados do tipo ambulância 

furgão tipo “D” UTI MOVEL NEONATAL Suporte Avançado. 

 

6.1.1.1. Os veículos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

6.1.1.2. Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 
6.1.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 

equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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6.2. DO PAGAMENTO: 

 

6.2.1. O pagamento será efetuado de acordo com o fornecimento, no prazo de até 30 (trinta) dias mediante apresentação 

da Nota Fiscal ou documento equivalente, devidamente atestada, juntamente das certidões de regularidade fiscal em 

plena validade, previstas na Lei 14.133/2021. 

 

6.2.1.1. A contratada devera fazer constar na nota fiscal numero do chassi, motor,  

 

6.2.2.  A Contratada deverá obrigatoriamente encaminhar os seguintes documentos quando da entrega: 

 
6.2.2.1. Nota Fiscal ou documento equivalente gerada de acordo com o fornecimento das quantidades de itens entregues e 

solicitados na Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço; 

 

6.2.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 
6.2.2.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

 
6.2.2.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 
6.3. A falta de um dos documentos dispostos na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações poderá implicar no não 

recebimento. 

 

7.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, modo de disputa ABERTO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município 

deste exercício conforme a seguir. 

 

 

 
 

Porto Murtinho/MS, 02 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

Moacir Gomides Teixeira 

Gerente de Avaliação Controle e Auditoria 
Decreto nº 17.114/2026. 

 

 

 

 

RITA DE CÁSSIA PADILHA 

ORDENADOR DE DESPESA 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 17.027/2026 

 

 

Recursos; Resolução SES/MS nº 212/2024, Processo nº 27/012149/2024 
reprogramação solicitada oficio nº 02/2025. 

Conta: 
20.942-2 

Projeto de Atividade: 1.006 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PARA A UNIDADE DE SAÚDE 

Elemento de Despesas: 44.90.52 APLICAÇÕES DIRETAS (equipamento e material permanente) 

Detalhamento do Elemento de Despesa 48 -Veículos diversos 

Fonte de Recursos 

2.632.0000 - TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS 

CONGÊNERES VINCULADOS À SAÚDE 

1.500.1002 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
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ANEXO II  
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO 

MUNICÍPAL DE SAÚDE DE PORTO 

MURTINHO, ESTADO DO MATO GROSSO 

DO SUL, E A EMPRESA...............................  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO MURTINHO MS, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, inscrito no CNPJ nº 11.160.486/0001-41, com sede a Rua Doutor Correa, 737, neste 
ato devidamente representado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Sra........................, 
brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº. ........................., residente e domiciliada no Município de 
Porto Murtinho-MS, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa.............................., inscrita 
no CNPJ sob o nº ............................, sediada na ..................................., doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por .................................. (nome e função no contratado), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº XXX/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº. XXX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de AMBULÂNCIA TIPO “D” FURGÃO, 

SUPORTE AVANÇADO COM NEONATAL UTI MÓVEL, oriundo de repasses do Governo do Estado 

de Mato Grosso do Sul através da Resolução de nº 212/2024, e proposta do processo nº 

27/012149/2024, por um período de 12 meses, conforme especificações técnicas do Termo de 

Referência. 

 

Elemento Característicos: 

Item Descrição Unid. Marca Valor Unit. Valor Total 

      

      

      

1.2.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo 

ser prorrogado na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Edital e Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O pagamento será efetuado de acordo com o fornecimento, no prazo de até 30 (trinta) dias 

mediante apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, devidamente atestada, juntamente 

das certidões de regularidade fiscal em plena validade, previstas na Lei 14.133/2021.  

 
6.1.1 A Contratada deverá obrigatoriamente encaminhar os seguintes documentos quando 

da entrega: 

 
6.1.2 Nota Fiscal ou documento equivalente gerada de acordo com o fornecimento das 

quantidades de itens entregues e solicitados na Autorização de Fornecimento/Ordem 

de Serviço; 

 
6.1.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

6.1.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 
6.1.5 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 
6.1.6 A falta de um dos documentos dispostos na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações, poderá implicar no não recebimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os valores inicialmente contratados poderão ser reajustados, após decorridos 12 (doze) meses, 
contados da data da apresentação das propostas, por meio do Índice Geral de Preços – Mercado 
(IGP-M). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
                                            ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 

 

 

7.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

7.3. O reajuste será realizado por Aditivo. 

7.4. O preço contratado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, devendo ser promovidas negociações com os 

fornecedores. 

7.5.Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, a Administração Municipal deverá convocar o fornecedor, a fim de negociar a 

redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada. 

7.6.Quando o preço de mercado se tornar inferior aos preços contratados e o fornecedor apresentar 

requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, 

a Administração Municipal poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação anteceder o pedido de fornecimento. 

7.7.Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico-

financeira. 

7.8. Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela 
Administração Municipal para determinado item, observado do disposto no no Decreto Municipal nº 
15.088 de 17 de janeiro de 2024. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nesse de Termo de Referência; 

8.1.2  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos com as 

especificações constantes neste Termo e na proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

8.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 

8.1.5  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, incluindo encargos tributários e trabalhistas, ainda que vinculados à execução do 

presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

8.1.6 Designar funcionários, para acompanhar e fiscalizar o cumprimento contratual, bem como 

para aprovar a execução do objeto, exercer o acompanhamento e fiscalização do contrato; 

8.1.7  Exigir da Contratada, sempre que necessário, a comprovação da manutenção das condições 

de habilitação e de qualificação exigidas no procedimento de contratação; 

8.1.8 Efetuar o pagamento devido, após o adimplemento da obrigação, no prazo e forma 

estabelecidos no Termo de Referência mediante Nota Fiscal/fatura devidamente atestada, desde 

que cumpridas todas as formalidades e as exigências da contratação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.1.9 Anotar em registro próprio e notificar a Contratada sobre quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento contratual, para fins de correção dentro do prazo estabelecido. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Das Obrigações da Contratada 

9.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e Termo Referencia 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 
9.1.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca fabricante, modelo, procedência 
e prazo de garantia ou validade; 

 
9.1.1.2 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada no Estado de Mato Grosso do Sul; 
 

9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
9.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 
 

9.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quanta e oito) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

 
9.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

9.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

9.1.7 Efetuar no momento da assinatura do contrato a entrega obrigatória da Declaração de 
Garantia da Engenharia da Montadora, devidamente assinado pelo representante legal, 
especificado os chassis; 

 
9.1.8 Comprovar que possuem Rede de Assistência Técnica Autorizada no Estado de Mato Grosso 

do Sul com a apresentação da Relação dos prestadores da assistência técnica autorizada em 
cada município com endereço completo, telefone (s), CEP, e-mail, etc; Informar os chassis dos 
veículos que serão fornecidos antecipadamente à vistoria de análise pela equipe técnica 
fiscalizadora. 

 
9.1.9  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referencia e no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes: à marca, ao fabricante, ao modelo, à 
procedência e ao prazo de garantia, número do chassi, e motor; 

 
9.1.10 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais 

documentos fornecidos pelo Município, bem como as cláusulas do Contrato a ser firmado; 
 

9.1.11 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, armazenamento e 
fornecimento do produto, e, eventuais perdas ou dano; 

 
9.1.12 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto 

deste Pregão ou a ela relacionada, salvo se houver expressado e prévia autorização da 
Secretaria Municipal de Saúde; 
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9.1.13 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao município ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações editalícias ou legais a que estiver sujeito; 

 
9.1.14 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao 
cumprimento deste Termo de Referencia; 

 
9.1.15 Prestar esclarecimentos a Secretaria Municipal de Saúde de Porto Murtinho - MS sobre 

eventuais atos ou fatos noticiados que o envolvam, independentemente de solicitação; 
 

9.1.16 Responsabilizar-se pelo pagamento dos tributos que venham incidir sobre o produto 
fornecido, reservando ao Município de Porto Murtinho o direito de deduzir, dos valores a serem 
pagos à empresa, as quantias correspondentes aos tributos eventualmente não recolhidos; 

 
9.1.17 Responsabilizar-se por todas as despesas que porventura incidam sobre a referida guarda e 

zelo do bem até a sua efetiva entrega ao contratante; 
 

9.1.18 Substituir o produto recusado pela equipe de fiscalização, que o avaliará segundo as 
exigências contratuais e demais constante do processo, ou complementar os quantitativos 
faltantes, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento da 
notificação da Prefeitura Municipal de Porto Murtinho, correndo por sua conta e risco as 
despesas totais decorrentes da devolução dos quantitativos recusados; 

 
9.1.19 Substituir integralmente os equipamentos médicos que compõem a ambulância, caso os 

equipamentos sejam reprovados pela ANVISA ou estejam em desacordo com a legislação 
vigente, promovendo a sua reposição, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir da data do 
recebimento da notificação, ou indenização total a Prefeitura Municipal de Porto Murtinho, a 
critério deste, correndo por conta da CONTRATADA, todas as despesas de devolução e 
reposição dos equipamentos reprovados; 

 
9.1.20  Incluir na nota fiscal de venda: os números dos chassis, números de empenho, número do 

processo licitatório, número do contrato além do nome e endereço do local de entrega; 
 

9.1.21 Fornecer garantia total do veículo, inclusive contemplando os acessórios e equipamentos 
instalados pela empresa, com cobertura pelo período mínimo de 12 (doze) meses e sem limite 
de quilometragem, a contar da efetiva entrega do veículo ao ente donatário, ou pelo período 
previsto no manual do proprietário, prevalecendo o de maior duração de cobertura, ficando 
vedada à Contratada impor qualquer restrição de assistência técnica constantes no manual do 
fabricante ou em outro instrumento da fábrica, cuja participação no certame configura plena 
aceitação das condições exigidas neste Termo de Referência; 

 
9.1.22 Apresentar, no ato da assinatura do contrato, autorização facultando a Prefeitura Municipal 

de Porto Murtinho amplo acesso às instalações da empresa, em horário comercial ou outro 
definido de comum acordo, para fins de verificação quanto à fabricação, ao armazenamento e 
ao controle de qualidade do objeto da presente licitação, a qualquer tempo. 

 
9.1.23 Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
9.1.24 A contratada deve comunicar, formalmente, o município, qualquer alteração em seu contrato 

social e razão social. 

 

     CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
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10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

V. ADVERTÊNCIA, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

VI. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

VII. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

VIII. Multa: 

a. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de até o limite de 10% do valor empenhado; 

i. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

0,5% a 10% do valor do Contrato. 

c. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 0,5% a 10% do valor do Contrato.  

d. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% do 

valor do Contrato. 

e. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% 

do valor do Contrato. 

f. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% do valor 

do Contrato. 

11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.3.4.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.1.2 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas;  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Xxxxxxxxxxxxxxx 

Xxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Porto Murtinho MS, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

                                            Porto Murtinho MS, __ de _________ de 2026.  

 
__________________________________ 

Representante Legal 
(CONTRATANTE) 

 
________________________________ 

Representante Legal 
(CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 
 

__________________________________ 
NOME: 
Cargo: 

__________________________________ 
          NOME: 
           Cargo: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO III 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROPOSTA DE 
PREÇOS 

MODALIDADE 
PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 
XX/2026 

PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 

XX/2026 

TIPO: 
MENOR PREÇO  

 

PROPONENTE:  

Endereço:  

Cidade:  Estado: 

Telefone:  E-mail: 

 

ITEM 
Nº  

DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. 
PREÇO (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxx      

VALOR TOTAL R$           (                                             ) 

 
1. Os preços ofertados têm como referência o mês de ________/2026, para pagamento de 
acordo com as condições fixadas no EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026, mantendo-
se os preços fixos e irreajustáveis. 
 
2. No preço ofertado estão computados todos os custos básicos incidam ou venham a incidir 
direta ou indiretamente sobre o objeto do Pregão, inclusive tributos, contribuições incidentes, 
impostos, encargos sociais, fretes até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam 
recair sobre o objeto do Pregão. 
 
3 O Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, contados da entrega dos 
envelopes “PROPOSTA”. 
 
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome,  
Qualificação (cargo ou função),  
Dados pessoais (nacionalidade, estado civil e profissão),  
Número dos documentos pessoais (RG, CPF),  
Endereço completo. 
 
Local, data, razão social, nome do representante legal e assinatura. 
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ANEXO IV 
 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxx. 
 
 
(NOME DA EMPRESA) .................................................. , inscrita no CNPJ nº ............, por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
.......................... e do CPF nº .............., DECLARA, para fins do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº XXX, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 
 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 
 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que, por preencher os requisitos legais, pretende usufruir do direito de preferência para 
contratação na presente licitação, na forma do parágrafo 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, não se enquadrando nas vedações constantes dos parágrafos 4º e 9º, 
art. 3º, do referido Diploma Legal. 
 
 
Local de data 
 
 
 

_____________________________________ 
Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 
CARIMBO CNPJ 

 
 

_____________________________________ 
Nome e número da identidade do declarante 

(Contador ou Técnico Contábil) 
Carimbo CRC 

 
 
 

OBS. 1 ) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
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ANEXO V - MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
 
Ao(a) Agente de Contratação e equipe de apoio 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° ................../2026 
 
Pelo presente instrumento, a  empresa ..........................................., CNPJ nº ........................., com 
sede na ......................................................................, através de seu representante legal infra-
assinado, que:  
 
(1) Declaramos, para os devidos fins que a Empresa atende todas as condições de habilitação, 
conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 
ressalvando-se o direito recursal, bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos 
os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações 
assumidas, relativas à licitação e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
(2) Declaramos que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
(3) Declaramos que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
(4)  Declaramos, para todos os fins que não possui em seu quadro permanente de pessoal, 
empregados menores de 18(dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, 
de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7°, da Constituição Federal de 1988, relativo à 
proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº9.854/1999). 
 
(5) Declaramos, para fins que até a presente data inexistem fatos impeditivos quanto à 
nossa participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, 
estadual ou Municipal. 
 
(6) Declaramos, para todos os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum 
órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
(7) Declaramos, para todos os fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 
 
(8) Compromete - se, formalmente, para satisfazer a execução do objeto licitado, de acordo 
com os prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do 
Edital, pelo preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como disponibilidade 
técnico-operacional suficiente e satisfatória, afim de assegurar à Administração o fiel cumprimento 
das obrigações a serem assumidas, caso venha a ser vencedora no presente certame, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às 
penalidades cabíveis, na forma da Lei. 
 
(9) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por esse Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr.º (a) 
............................................................, Portador(a) do RG sob o nº ..........................., e CPF sob o nº 
........................................., cuja função/cargo é ....................................(sócio / administrador / 
procurador / diretor / etc.), responsável pela assinatura do Contrato / Ata de Registro de Preço. 
 
(10) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato / 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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Ata de Registro de Preço seja encaminhado para o seguinte endereço: 
 
E-mail: 
Telefone: (DDD) ...........-............. 
 
(11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Departamento de Licitações e Contratos desse Município, sob pena de ser considerado 
como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 

___________________-____, ____ de ____________ de 2026. 
 
 

 
______________________________________________ 

Nome e número da identidade do declarante 
(representante legal da empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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